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Mensagem n° 1.373

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1° do artigo 66 da
Constituição Federal, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e contrariar o interesse
público, o Projeto de Lei n° 259, de 1989 (nO4.392/89 na Câmara dos Deputados), que "Regula o
direito de acesso a informações e disciplinao rito processual do habeas data" .'"

'* Decidi vetar os dispositivos a seguir transcritos:

Caput do art. 1°. pará2rafo único do art. 3° e art. 5°

"Art. 1° Toda pessoa tem o direito de acesso a informações relativas à sua pessoa,
constantes de registro ou banco de dados de entidades governamentais ou de caráter público.".........

"Art. 3° ...............

Parágrafo único. Ao requerente, a seu pedido, serão imediatamente fornecidas cópias
xerográficas de documentos de seu interesse."

"Art. 5° O órgão ou entidade depositária do registro ou do banco de dados
comunicará à pessoa interessada o fornecimento de informações a seu respeito, solicitadas
por seus usuários ou por terceiros, fornecendo a identificação do solicitante e o teor das
informações.

Parágrafo único. Da informação prestada ao usuário ou a terceiro, o depositário fará
constar, se houver, a explicação ou contestação a que se refere o § 2° do art. 4°."

Razões do veto

Os preceitos desbordam sensivelmente a configuração constitucional do habeas data,
impondo obrigações aos entes governamentais ou de caráter público sem qualquer respaldo na Carta
Constitucional. A definição constitucional do habeas data é precisa, não permitindo a conformação
pretendida nestes dispositivos.




